PARECER N° 1175, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 92, DE 2008, VETADO PARCIALMENTE

O nobre Deputado Fernando Capez apresentou o Projeto de lei n° 92, de 2008, no intuito de obrigar as concessionárias e empresas prestadoras de serviços públicos a emitir, no final de cada ano, recibo de quitação para os consumidores.

Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 06 de maio de 2009, sendo expedido em seguida o respectivo autógrafo registrado sob nO 28.318, de 07 de maio passado.

Através da Mensagem A-no 067/2009, o Senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1°, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou parcialmente o projeto.

Nessas condições, a proposição retoma ao exame desta Casa Legislativa.

Em decorrência do despacho do Senhor Presidente foi a iniciativa legislativa encaminhada ao exame das Comissões, competindo-nos nesta oportunidade, na qualidade de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça examinar a matéria vetada nos termos do artigo 232, do Estatuto Regimental.

Ao analisá-lo constatamos a procedência da negação parcial de sanção ao projeto em evidência.

De fato, o parágrafo único do artigo 2° e o artigo 4° devem ser excluídos da propositura, pois caso sejam mantidos no rol dos dispositivos inseridos na lei, fatalmente redundariam em ameaça ao principio da razoabilidade e proporcionalidade, por um lado, e pelo outro no que tange ao artigo 4° em afronta ao artigo 21, XII, "b", 22, IVe 175, "caput" e parágrafo único, inciso I, da Constituição Federal.
.

Por esses motivos, somos compelidos a concordar com o veto sobre os incisos elencados, até porque, a nosso ver, vem reconhecidamente adequar o texto legal ao ordenamento jurídico tupiniquim.

Nesse diapasão, no âmbito da nossa competência, somos contrários à manutenção do parágrafo único do artigo 2° e do artigo 4° do Projeto de lei n° 542, de 2008 e, conseqüentemente, favoráveis ao veto parcial.

a) Milton Flávio - Relator Especial

